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         ATA  DA  18ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  DIA  17/06/2024. 
 

Ata da 18ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de junho, do ano de dois mil e vinte 

e quatro, às dezenove horas (19h00) na sala das Sessões da Câmara Municipal, sito 

à Avenida Getúlio Vargas, nº 428, tomando a palavra, o Sr. Pres. Bruno agradeceu 

a presença dos Senhores e Senhoras. Em seguida o Sr. Pres. solicitou ao Vereador 

Gleisson, para que fizesse a leitura do Texto Bíblico e os presentes que se colocasse 

em pé para rezarmos um pai nosso. Após o Sr. Pres. agradeceu ao Vereador 

Gleisson, pela leitura do Texto Bíblico. Logo após o Sr. Pres. solicitou ao Diretor 

Geral o Sr. Marco, para que fizesse a chamada nominal dos nobres Vereadores e 

Vereadoras. Em nome de Deus, e verificada a existência de número regimental, 

com a presença dos Senhores Vereadores e Vereadoras, o Sr. Pres. declarou aberto 

os trabalhos da 18ª Sessão Ordinária do dia 17 de junho de 2024. Logo após o Sr. 

Pres. Colocou a Ata da 17ª Sessão Ordinária do dia 10 de junho de 2024, em 

discussão, e ninguém querendo fazer o uso da palavra, fica aprovada a referida 

Ata. Após o Sr. Pres. convidou o Primeiro Secretário o Vereador Amauri, para que 

fizesse a leitura das Matérias. Assim sendo foi lido um Ofício recebido do Executivo 

Municipal nº 101/2024, datado em 13/06/2024, referente resposto do Ofício do 

Legislativo Municipal nº 057/2024 de autoria da Vereadora Sonia. Em seguida foi 

lido um Convite da Secretária de Educação e Cidadania e Centro de Atividades 

Complementares do Aluno/Programa AABB Comunidade. De acordo com o Artigo 

73, Parágrafo 2º, do Regimento Interno, o Sr. Pres. Bruno solicita o intervalo 

regimental de 5 minutos. Fazendo o uso da palavra o Ver. Amauri solicitou ao Sr. 

Pres. Bruno para que fosse feita a dispensa do intervalo regimental. Acatando a 

sugestão do nobre Ver. Amauri o Sr. Pres. Bruno colocou o Projeto de Lei nº 

016/2024 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar Crédito 

Especial no Orçamento do Município, inclusão no PPA e LDO, no Valor de R$ 

932.823,20 e dá outras providências em segunda e última discussão e não 

havendo discussão o Sr. Pres. Bruno colocou o Projeto de Lei nº 016/2024 em 
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segunda e última votação, sendo a votação feita pelo processo nominal e o 

resultado do Projeto de Lei nº 016/2024 aprovado em segunda e última votação 

por unanimidade. Após 




